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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI MUNICIPAL N.º 532, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO NO MUNICÍPIO DE 

LASTRO. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do 

Município, FAÇO SABER que Câmara aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no município de Lastro a Semana 

Municipal de Conscientização do Autismo com o objetivo de 

informar e conscientizar a população local.  

Parágrafo único. A Semana Municipal da Conscientização do 

Autismo será realizada, anualmente, a partir do dia 02 de abril, 

dia este em que é comemorado o Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo, passando a integrar o calendário 

de eventos do Município e da Câmara Municipal  

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo 

tem como finalidade promover campanhas publicitárias, 

institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o Transtorno 

do Espectro do Autismo.  

Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênio e buscar 

parcerias para a execução das ações previstas nesta lei.  

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, 

definir e editar normas complementares necessárias à execução 

da presente Lei.  

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente lei 

ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro-PB,19 de Abril de 

2023. 

ATHAIDE GONCALVES DINIZ 

Prefeito Municipal de Lastro 

LEI MUNICIPAL N.º 533, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL “PROGRAMA DE 

BUSCA ATIVA ESCOLAR” E “PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS PARA 

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA” NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE LASTRO. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do 

Município, FAÇO SABER que Câmara aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 1º. Esta Lei institui a política municipal de Busca Ativa das 

Crianças e Jovens em idade própria para a educação básica 

obrigatória, com os seguintes objetivos:  

I – assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 6 (seis) 

a 17 (dezessete) anos à educação básica obrigatória, 

compreendendo a educação pré-escolar, o ensino fundamental e 

o ensino médio;  

II – promover a cooperação entre os entes federados para 

garantir a frequência à escola das crianças e jovens que a ela 

ainda não têm acesso ou que dela se evadiram;  

III – promover a cooperação intersetorial das áreas do Poder 

Público relacionadas com a busca ativa das crianças e jovens 

para a frequência à educação básica obrigatória, especialmente 

em razão do estado de pandemia;  

IV – elevar a frequência escolar e reduzir os índices de evasão e 

de abandono escolar;  

V – diminuir a distorção idade-série.  

Art. 2º. Fica criado e instituído o Programa de Recuperação das 

Aprendizagens, destinado a atender educandos da educação 

básica, objetivando:  

I – recuperar as perdas de aprendizagem ocasionadas pelo 

fechamento das escolas devido a pandemia da Covid-19;  
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II – oferecer oportunidades de aprendizagem para alavancar os 

estudos e fortalecer a aprendizagem para o sucesso na 

continuidade dos estudos e permanência na escola; 

III – sanar dificuldades e lacunas de aprendizagem;  

IV – alicerçar o processo de alfabetização;  

V – promover a alfabetização e letramento na idade certa;  

VI – melhorar o letramento, principalmente nas séries mais 

avançadas. 

Art. 3º. Fica autorizada a realização de convênios, parcerias, 

acordos de cooperação técnica e contratação de serviços 

especializados para a execução dos Programas.  

CAPÍTULO II  

PROGRAMA DE BUSCA ATIVA 

Art. 4º. A política de Busca Ativa utilizará as seguintes 

estratégias: 

 I – recenseamento anual das crianças e jovens na idade própria 

para a educação básica obrigatória e a respectiva chamada 

pública;  

II – formação de comitês intersetoriais para a busca ativa, 

integrados por representantes das áreas da Educação, 

Assistência Social e Saúde e de garantias dos direitos da criança 

e do adolescente;  

III – elaboração de diretrizes e metodologias para a busca ativa;  

IV – formação e qualificação de equipes, integradas por 

profissionais das áreas referidas no inciso II, tendo como base 

de atuação a escola ou conjunto próximo de escolas do 

município;  

V- criação de base de dados e mapas de geoprocessamento que 

orientem a busca ativa nas diversas localidades do município; 

 VI – identificação, registro, controle e acompanhamento de 

crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de 

evasão; 

VII – utilização de instrumentos de tecnologia digital para o 

acesso contínuo e atualizado das equipes aos dados necessários;  

VIII – sensibilização, mobilização e comunicação que envolvam 

a sociedade local, especialmente as comunidades mais 

vulneráveis em que a infrequência ou a evasão escolar mais se 

manifestam. Programa de Recuperação das Aprendizagens  

Art. 5º. Devem ser priorizados, preferencialmente, dois 

componentes curriculares: Matemática e Língua Portuguesa, por 

serem considerados de maior deficiência entre os estudantes 

brasileiros e por serem básicos para outras áreas do 

conhecimento.  

Art. 6º. A duração do Programa poderá abarcar vários períodos 

letivos, até o alcance de médias satisfatórias nas avaliações 

nacionais de proficiência.  

Art. 7º. O tempo determinado ao Programa poderá ser 

computado como carga horária letiva desde que as aulas sejam 

oferecidas a todos os alunos, dentro do mesmo semestre letivo. 

Art. 8º. Todos os alunos participarão das classes de 

recuperação, partindo do pressuposto da necessidade de reparar 

perdas de aprendizagem, em razão das escolas públicas na 

Paraíba terem fechado, sem oferta do ensino presencial, durante 

quatro semestres letivos.  

Art. 9º. O Programa poderá atender outros componentes do 

currículo básico além da Língua Portuguesa e Matemática, 

dependendo das necessidades de aprendizagens de cada etapa, 

especialmente dos alunos do ensino médio, sem prejuízo para a 

carga horária dos dois componentes básicos.  

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei 

no que couber 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro-PB, 19 de Abril 

de 2023. 

ATHAIDE GONCALVES DINIZ 

Prefeito Municipal de Lastro 

LEI COMPLEMENTAR Nº 024 de 19 de Abril de 2023. 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 015/2001, 

QUE REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO – PB, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado no âmbito da Lei Municipal nº. 015/2001, 

que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Lastro/PB, o cargo de Procurador Jurídico e o cargo 

de Contador, todos de provimento em comissão, nomeados 

mediante livre escolha do Chefe do Poder Legislativo, entre as 

pessoas que reúnam condições e satisfaçam os requisitos legais e 
necessários para a investidura no serviço público, com atribuições 

definidas no anexo I desta lei. 

 

Art. 2º - A nomeação para os cargos em comissão consoante art.  
1º da presente lei, recairá sobre pessoa com capacidade técnica 

para o exercício de suas atribuições, com exigência de conclusão 

em curso de graduação superior de Bacharelado em Direito e de 
Ciências Contábeis, com respectiva inscrição ao Conselho de 

Classe competente. 

 

Art. 3º - Os vencimentos mensais dos ocupantes dos cargos em 
comissão de Procurador Jurídico e de Contador da Câmara 

Municipal são os seguintes: 

 

I – Procurador Jurídico.................. R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
II – Contador ................................ R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

Art. 4º - Os ocupantes dos referidos cargos em comissão 

submetem-se a regime de dedicação parcial de serviço, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Instituição, com 

carga horária de trabalho de 30hs semanais. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão supridas com 
recursos do Orçamento 

da Câmara Municipal correspondente ao exercício em que for 

implantada e executada. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro-PB,19 de Abril de 
2023. 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS 

MÍNIMOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EM 

COMISSÃO 

PROCURADOR JURÍDICO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS Curso superior, com formação em 

direito e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.  
 

ATRIBUIÇÕES - Prestar assistência direta à Presidência da 

Câmara, e de forma complementar à Mesa Executiva, Vereadores 

e Comissões em qualquer assunto que envolva matéria jurídica; - 

Elaborar proposições ou assessorar juridicamente o Presidente na 
atividade de elaboração legislativa; - Representar ou 

supervisionar a representação da Câmara Municipal em juízo ou 

em âmbito extrajudicial quando para isso for credenciado; - 

Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pelo Presidente, 
fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos das 

ciências jurídicas; - A assessoria ao Presidente da Câmara no 

estudo, interpretação, encaminhamento e solução das questões 

jurídicas, administrativas, políticas e legislativas; - Assessorar na 
elaboração de pareceres, formulando consultas e apresentando 

sugestões, a fim de contribuir para a resolução de questões 

dependentes de deliberação do Presidente da Câmara; 

- Recomendar procedimentos internos, com objetivos 
preventivos, visando manter as atividades do Legislativo 

Municipal dentro da legislação; - Manter o Presidente da Câmara 

informado sobre os processos judiciais e administrativos em 
andamento, providências tomadas e despachos proferidos; - 

Minutar despachos interlocutórios em processos cuja decisão 

caiba ao Presidente da Câmara, em assuntos de sua competência; 

- Propor ao Presidente da Câmara a anulação de atos 
administrativos do Legislativo Municipal; - Propor a Mesa 

Executiva da Câmara o ajuizamento de ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal; - 

Executar outras tarefas determinadas pelo Presidente da Câmara 
inerentes às suas atribuições. 

 

CONTADOR 

REQUISITOS MÍNIMOS Curso superior, com formação em 

Contabilidade e inscrição no respectivo conselho. 

ATRIBUIÇÕES - realizar a Contabilidade Geral da Câmara 

Municipal, elaborar os relatórios e balancetes de receitas e 

despesas, inclusive o Relatório/balanço Anual; - sistematizar e 

processar as prestações de contas através do sistema integrado 

com o Tribunal de Contas do Estado dentro dos prazos 

estabelecidos; - analisar e contabilizar receitas e despesas; - 

efetuar registros simples de natureza contábil; - auxiliar na 

escrituração de livros ou fichas contábeis e diversos; operação em 

equipamentos tais como: máquinas de somar e de escrever, 

microcomputadores e outros similares; - controlar e contabilizar 

contas dos sistemas patrimonial, financeiro e orçamentário; - 

rever os lançamentos contábeis, auxiliar na elaboração de 

balancetes orçamentários e financeiros, executar tarefas afins que 

lhe forem atribuídas. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro-

PB, 19 de Abril de 2023. 

Athaide Goncalves Diniz 

Prefeito Municipal de Lastro 


